
DECRETO N° 10.697, DE 10 DE AGOSTO 2020.

Altera a redação de dispositivo do Decreto nº 10.675, de 20
de  julho  de  2020,  que  Regulamenta  os  horários  de
estacionamento em determinadas ruas da cidade, em razão
do surto epidemiológico relacionado ao Novo Coronavírus,
no município Santa Cruz do Sul.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VIII, do Artigo 61, da Lei

Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na

forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a  emergência  em  saúde  pública  de  importância  nacional

declarada  pela  Organização  Mundial  de  Saúde,  em 30 de  janeiro  de  2020,  em razão  do  novo

coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus

responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  188,  de  4  de  fevereiro  de  2020,  que  “Declara

Emergência  em  Saúde  Pública  de  importância  Nacional  (ESPIN)  em decorrência  da  Infecção

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, também do Ministério

da Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020, estabelecendo medidas para o

enfrentamento da emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto, de 13 de

março de 2020,  dispondo sobre as medidas  temporárias de prevenção ao contágio do vírus,  no

âmbito estadual; 

CONSIDERANDO que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de

prevenção,  controle  e  contenção de riscos,  danos e  agravos à  saúde pública,  a  fim de evitar  a

disseminação da doença no Município;

CONSIDERANDO a expedição do DECRETO Nº 10.562, de 17 março de 2020 que

dispõe  sobre  medidas  para  o  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância



internacional decorrente do surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), no Município de Santa

Cruz do Sul;

CONSIDERANDO a expedição do DECRETO Nº 10.621, de 17 maio de 2020 que

Declara Estado de Calamidade e dispõe sobre medidas  para o enfrentamento da emergência  de

saúde pública  de importância  internacional  decorrente  do surto epidêmico de CORONAVIRUS

(COVID-19), no Município de Santa Cruz do Sul;

CONSIDERANDO o  aumento  exponencial  de  novos  casos  de  Coronavírus

(COVID19) vivenciado em Municípios do Brasil e de outros países, onde projeções e estatísticas

defendem  que  a  face  mais  dramática  desse  quadro  se  dará  nos  próximos  dias  e  repercutirá

diretamente no atendimento da população, culminando com a absoluta desassistência na prestação

de serviços na saúde pública municipal;

CONSIDERANDO, finalmente, que tal conjuntura impõe-se ao Governo Municipal

ante o princípio da precaução, da dignidade da pessoa humana e da continuidade da prestação dos

serviços públicos, tomar as providências cabíveis.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput, do artigo 1º, do Decreto nº 10.675, de 20 de

julho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º Fica proibido o estacionamento de segunda-feira a sexta-feira, das 18hs às

06hs, e aos sábados, das 18hs às 23h59min, e aos domingos e feriados, independente de horário, nas

seguintes ruas:”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 10 de agosto de 2020.
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Prefeito Municipal
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